
AULA 10
Ética na pesquisa social

Metodologia (DCP033)

21 de junho de 2021

Ana Paula Karruz

1

FONTE PRINCIPAL:

GIL, Antonio Carlos. Métodos e técnicas de pesquisa social. Rio de Janeiro: Atlas, 2019, p. 33-38 (cap. 4 “Ética na pesquisa
social”).



Significado de “ética”
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Grego ethos (caráter ou modo de ser)Etimologia

Referente ao comportamento de profissionaisConotação do
dia a dia

Conjunto de valores morais e princípios que norteiam a
conduta humana na sociedade

Denotação (geral)

Conotação na 
pesquisa

Referente à conduta dos pesquisadores nas múltiplas
etapas do processo de pesquisa; e.g.:
 Evitar danos aos participantes
 Buscar conhecimento “verdadeiro”, inibindo

tentativas de falsificação
 Criar ambiente de confiança e respeito mútuo entre

pesquisadores



Principais questões éticas na pesquisa social
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1. Dano aos participantes

3. Anonimato e confidencialidade

2. Participação voluntária

4. Engano

5. Relato dos resultados



1. Dano aos participantes
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 Alguns princípios da Bioética* (devem ser transpostos
ao campo da pesquisa social):
̶ Não maleficência: devemos evitar dano

intencional aos outros. Exemplo: não realizar
experimentos capazes de trazer prejuízos aos
participantes, mesmo se consentirem

̶ Beneficência: devemos fazer o bem aos outros,
independentemente de desejá-lo. Exemplo:
favorecer o bem-estar e interesse do participante,
mesmo que isso comprometa a pesquisa

 Na pesquisa social, raramente o risco é de dano físico,
mas pode haver dados psicológicos; por exemplo,
participantes sendo indagados sobre:
̶ Comportamentos reconhecidos como socialmente

indesejáveis
̶ Características pessoais que lhe provoquem

desconforto (e.g., condições precárias de
habitação)

* http://www.bioetica.org.br/?siteAcao=BioeticaParaIniciantes&id=25

“Evidentemente, qualquer pesquisa social
envolve algum risco de ferir os participantes.
Se, pois, a condução de um projeto de
pesquisa tornar provável a ocorrência de
efeitos desagradáveis para os participantes,
o pesquisador precisa justificar firmemente
as razões para fazê-lo. Será necessário
demonstrar que os benefícios produzidos
pela pesquisa compensem eventuais injúrias
aos participantes.” (GIL, 2019, cap. 4)

http://www.bioetica.org.br/?siteAcao=BioeticaParaIniciantes&id=25


2. Participação voluntária
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 A coleta/ produção de dados muitas vezes caracteriza
uma intrusão na vida das pessoas, que são
convidadas a prestar informação a alguém que não
conhecem, e sobre temas que podem lhe ser
delicados

 Considerando esse caráter intrusivo da pesquisa, é
preciso garantir que os participantes de um projeto
estejam cientes de que sua participação é voluntária e
que eles têm a liberdade de se retirar do estudo a
qualquer momento, sem prejuízo algum

 Pesquisadores devem estar conscientes de que
quando um sujeito selecionado para compor a
amostra nega-se a participar, os resultados obtidos
provavelmente não expressarão com fidedignidade as
características da população que se desejava conhecer



3. Anonimato e confidencialidade
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Anonimato e confidencialidade são termos que se
referem a conceitos diferentes, mas tendem a ser
utilizados de forma intercambiável

 Anonimato: Pesquisador é incapaz de estabelecer
uma conexão entre os dados e o indivíduo (e.g.,
questionário online não identificado)
̶ É indicado para a obtenção de informações que

de alguma forma podem constranger os
participantes (e.g., sobre comportamento sexual
ou atividades ilícitas)

 Confidencialidade: Pesquisador estabelece uma
conexão entre os dados e o indivíduo, porém tem o
compromisso de não revelá-los (e.g., entrevista)
̶ Qualquer informação que possibilite a

identificação dos respondentes deve ser removida
(e.g., nomes substituídos por números de
identificação ou nome fictício)

“Poderá, no entanto, ser criado um
arquivo que vincule esses números aos
nomes dos respondentes para
possibilitar a posterior correção de
informações ausentes ou contraditórias,
mas esse arquivo não poderá ser
disponibilizado para outros fins
(BABBIE, 2017).”

(GIL, 2019, cap. 4)

Anonimato Confidencialidade



3. Anonimato e confidencialidade

7https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&id=20408

https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&id=20408
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“Tanto a questão dos danos aos participantes quanto a da participação
voluntária na pesquisa remetem ao conceito de consentimento informado,
segundo o qual a participação dos sujeitos da pesquisa deve ocorrer de forma
voluntária e com a adequada compreensão dos riscos envolvidos. Daí a
exigência do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE – nas
pesquisas que envolvem seres humanos, estabelecida na Resolução no 510,
de 7 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Saúde. Essa resolução
estabelece, em seu artigo 10, que “o pesquisador deve esclarecer o potencial
participante, na medida de sua compreensão e respeitadas suas
singularidades, sobre a natureza da pesquisa, seus objetivos, métodos,
direitos, riscos e potenciais benefícios”. Isso significa que o TCLE deverá ser
obtido após o participante da pesquisa e/ou seu responsável legal estar
suficientemente esclarecido de todos os procedimentos que serão realizados
e de seus possíveis riscos e benefícios.”

(GIL, 2019, cap. 4)



Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE)
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TCLE e variantes explicitam os possíveis
danos, a condição de participação
voluntária e o método para preservação
da privacidade dos participantes.
Endereçam, portanto, as três questões
éticas detalhadas até aqui.

https://www.ufmg.br/bioetica/coep/tale/
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Exemplo de TCLE,
submetido junto a
projeto de pesquisa
ao Coep/UFMG em
2018.
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4. Engano
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 Com o intuito de obter informações mais adequadas/
sinceras, há situações em que os pesquisadores
praticam engano; e.g.:

̶ Preferem não se identificar como tal ou ocultar
sua filiação institucional

̶ Deliberadamente fornecem informações falsas ou
incompletas aos participantes

 O engano levanta uma séria questão ética

̶ Engano dentro da pesquisa deve ser justificado

̶ Essa justificativa é sempre discutível
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Covert research is a
tough sell.
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SÁ (2015, p. 6-7)

SÁ (2015, p. 7)

https://www.academia.edu/14633396/Social_networks_of_Haitian_im
migrants_data_collection_during_Portuguese_lessons_at_a_Brazilian_
NGO

https://www.academia.edu/14633396/Social_networks_of_Haitian_immigrants_data_collection_during_Portuguese_lessons_at_a_Brazilian_NGO


5. Relato de resultados
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 As obrigações éticas dos pesquisadores não se
referem apenas aos sujeitos da pesquisa, mas à
comunidade científica; seguem algumas dessas
obrigações:

̶ Não devemos cometer plágio
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https://www.rsirius.uerj.br/novo/index.php/component/content/article?id=148:plagio

https://www.rsirius.uerj.br/novo/index.php/component/content/article?id=148:plagio


5. Relato de resultados
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 As obrigações éticas dos pesquisadores não se
referem apenas aos sujeitos da pesquisa, mas à
comunidade científica; seguem algumas dessas
obrigações:

̶ Não devemos cometer plágio
̶ Uma pesquisa conduzida deliberadamente com

falhas metodológicas graves não pode ser
considerada ética

̶ Pesquisadores devem descrever o processo de
pesquisa de modo transparente e informar leitores
acerca das limitações da pesquisa

̶ Devemos reproduzir resultados de forma precisa,
sem modificações que visem a atender
expectativas do público

̶ Hipóteses não confirmadas devem também ser
divulgadas; a ciência progride através da
honestidade
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https://www.nature.com/articles/s41562-019-0569-7

https://www.nature.com/articles/s41562-019-0569-7
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